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PARECER  

 

Interessada: Comissão de Licitação. 

Ref.: Chamada Pública/CREDENCIAMENTO nº 06-2025 
Assunto: Parecer inicial. 

 

EMENTA: PARECER JURÍDICO. CHAMAMENTO 

PÚBLICO/CREDENCIAMENTO. SERVIÇOS DE 

FISIOTERAPIA. ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL E 

DEMAIS DOCUMENTOS ACOSTADOS AO FEITO. 

PROSSEGUIMENTO DO FEITO.  

 

I- DA CONSULTA:  

  

   Versam os presentes autos a respeito da solicitaça o, encaminhada 

pela Comissa o de Licitaça o, mediante a qual submete a  ana lise jurí dica e 

consideraço es desta Assessoria Jurí dica a  minuta do DFD, ETP, TR, Edital e 

demais documentos, objetivando CREDENCIAMENTO, na forma de  

Chamamento Público de pessoa jurídica, para prestação de serviços 

fisioterapia com fornecimento de estrutura e equipamentos, visando atender 

as necessidades da Secretaria Municipal de Sau de de Ipixuna do Para .  

    A requisiça o foi protocolada no Departamento de Licitaço es, que na 

seque ncia instruiu o processo com as informaço es preliminares pertinentes a toda e 

qualquer contrataça o pu blica, independentemente de efetivarem-se nas vias 

licitato rias, ou  atrave s de contrataça o direta. 
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Ressalta-se que o exame deste o rga o de assessoramento jurí dico e  

feito nos termos do art. 53, §1º e art. 72, III, da Lei Federal nº 14.133, de 1º e 

abril de 2021, abstraindo-se os aspectos de convenie ncia e oportunidade da 

contrataça o em si. Nada obstante, recomenda-se que a a rea responsa vel atente 

sempre para o princí pio da impessoalidade, que deve nortear as compras e 

contrataço es realizadas pela Administraça o Pu blica, ainda com mais rigidez em se 

tratando de contrataça o direta, exceça o a  regra da licitaça o. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 

 Como e  sabido, a Administraça o Pu blica, somente pode atuar de acordo 

com os princí pios basilares dispostos na Constituiça o Federal, conforme art. 37, 

caput, abaixo transcrito: 

“Art. 37. A administraça o  pu blica direta e indireta 

de qualquer dos Poderes da Unia o, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municí pios obedecera  aos 

princí pios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e  eficie ncia...”. 

 

O Municí pio de Ipixuna do Para , como Ente Pu blico que e , realiza 

sua atuaça o com observa ncia ao Regime Jurí dico Administrativo, com o 

cumprimento dos                  princí pios acima descritos e de forma especial, com o olhar  

voltado para a legalidade de seus atos. 

Inicialmente e  importante afirmar que a Constituiça o da Repu blica de 

1988, em seu art. 37, XXI, tornou o processo licitato rio conditio sine qua non para 

contratos — que tenham como parte o Poder Pu blico — relativos a obras, serviços, 

compras e alienaço es, ressalvados os casos especificados na legislaça o. 
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Conforme dispo e a Lei de Licitaço es, o certame destina-se a garantir a 

observa ncia do princí pio constitucional da isonomia, a seleça o da proposta mais 

vantajosa para a administraça o e a promoça o do desenvolvimento nacional 

sustenta vel e sera  processada e julgada em estrita conformidade com os princí pios 

ba sicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculaça o ao instrumento 

convocato rio, do julgamento objetivo e dos que lhes sa o correlatos. 

Essa obrigatoriedade de licitar funda-se em dois aspectos: o primeiro e  

estabelecer um tratamento igualita rio entre os interessados em contratar, como 

forma de realizaça o do princí pio da impessoalidade, da isonomia e da moralidade; e 

o segundo revela-se no propo sito do poder Pu blico de alcançar a proposta que lhe 

seja mais vantajosa. 

Dessa forma, permite-se que o Poder Pu blico possa escolher, dentre as 

propostas apresentadas, qual e  a mais vantajosa para si, isto e , para o interesse 

pu blico, e ainda, permite amplamente a todos a igualdade de condiço es, sem 

distinço es, usufruir do seu direito de participar dos contratos que o Poder Pu blico 

celebra. E  assim que se observa que se coí be que os agentes pu blicos venham a 

impor interesses pessoais, o que acarretaria prejuí zo para a sociedade em geral. 

No caso dos autos pretende-se realizar chamamento público para 
“credenciamento de pessoa jurídica, para prestação de serviços de 

fisioterapia, com fornecimento de estrutura e equipamentos para atender as 

necessidades da secretaria de saúde de Ipixuna do Pará ”. 

Sendo a modalidade escolhida a Chamada Pu blica, por entender ser a 

modalidade mais adequada a atender o objeto pretendido da administraça o, 

coadunando com os preceitos da Lei Federal nº 14.133/21, eis que a referida 

escolha, se deu com base, a princí pio, considerando a estimativa, a despesa e a 

natureza do objeto a ser contratado. 

Sendo o credenciamento um  procedimento administrativo pelo qual, 

a Administraça o convoca interessados para segundo condiço es previamente 
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definidas e divulgadas, credenciarem-se como prestadores de serviços ou 

beneficia rios de um nego cio futuro a ser ofertado, quando a pluralidade de serviços 

prestados for indispensa vel a  adequada satisfaça o do interesse coletivo ou, ainda, 

quando a quantidade de potenciais interessados for superior a  do objeto a ser 

ofertado e por razo es de interesse pu blico a licitaça o na o for recomendada. 

Essa sistema tica pressupo e a pluralidade de interessados e a 

indeterminaça o do nu mero exato de prestadores suficientes para a adequada 

prestaça o do serviço e adequado atendimento do interesse pu blico, de forma que 

quanto mais particulares tiverem interesse na execuça o do objeto, melhor sera  

atendido aos interesses pu blicos do Municí pio. 

Ante a inovaça o legislativa trazida pela Lei Federal nº 14.133/21, o 

credenciamento passou a ser regido pela nova legislaça o, trazendo a hipo tese da 

seguinte maneira: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

...  

XLIII - credenciamento: processo administrativo 
de chamamento público em que a Administração 
Pública convoca interessados em prestar serviços 
ou fornecer bens para que, preenchidos os 
requisitos necessários, se credenciem no órgão ou 
na entidade para executar o objeto quando 
convocados; 

De acordo com a Lei Federal nº 14.133/21, podera  ser inexigí vel a 

licitaça o para contrataça o de serviços ante a inviabilidade de competiça o, conforme 

o estipulado nos termos do art. 74 caput, da Legislaça o, in verbis: 

Art. 74. E  inexigí vel a licitaça o quando invia vel a 
competiça o, em especial nos casos de: 
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I - aquisiça o de materiais, de equipamentos ou de 
ge neros ou contrataça o de serviços que so  possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante 
comercial exclusivos; 
II - contrataça o de profissional do setor artí stico, 
diretamente ou por meio de empresa rio exclusivo, 
desde que consagrado pela crí tica especializada ou 
pela opinia o pu blica; 
III - contrataça o dos seguintes serviços te cnicos 
especializados de natureza predominantemente 
intelectual com profissionais ou empresas de noto ria 
especializaça o, vedada a inexigibilidade para serviços 
de publicidade e divulgaça o: 
IV - objetos que devam ou possam ser contratados 
por meio de credenciamento; 
 

Ressalta-se que a doutrina e a jurisprude ncia que a inexigibilidade de 

licitaça o deve ser excepcional, pois a regra e  que toda a contrataça o da 

Administraça o Pu blica deve ser precedida de licitaça o, para preservar o princí pio da 

supremacia do interesse pu blico, conforme relatado supra. A lei de licitaço es n° 

14.133/21 preve  as hipo teses de dispensa ou inexigibilidade de licitaça o, situaço es 

excepcionais em que a Administraça o podera  efetuar a contrataça o direta. 

O fundamento para a realizaça o do credenciamento enta o e  o crite rio 

da inviabilidade absoluta de competiça o, devendo ser adotados os seguintes 

procedimentos previstos no Decreto 11.878/2024 e nos arts. 78 e 79 da Lei 

Federal nº 14.133/21, o qual transcreve-se: 

Art. 78. Sa o procedimentos auxiliares das 
licitaço es e das contrataço es regidas por esta Lei: 
I - credenciamento; 
II - pre -qualificaça o; 
III - procedimento de manifestaça o de interesse; 
IV - sistema de registro de preços; 
V - registro cadastral. 
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§ 1º Os procedimentos auxiliares de que trata 
o caput deste artigo obedecera o a crite rios claros 
e objetivos definidos em regulamento. 
§ 2º O julgamento que decorrer dos 
procedimentos auxiliares das licitaço es previstos 
nos incisos II e III do caput deste artigo seguira  o 
mesmo procedimento das licitaço es. 
 
Art. 79. O credenciamento podera  ser usado nas 
seguintes hipo teses de contrataça o  
I - paralela e na o excludente: caso em que e  via vel 
e vantajosa para a Administraça o a realizaça o de 
contrataço es simulta neas em condiço es 
padronizadas; 
II - com seleça o a crite rio de terceiros: caso em que 
a seleça o do contratado esta  a cargo do 
beneficia rio direto da prestaça o; 
III - em mercados fluidos: caso em que a flutuaça o 
constante do valor da prestaça o e das condiço es de 
contrataça o inviabiliza a seleça o de agente por 
meio de processo de licitaça o. 
Para grafo u nico. Os procedimentos de 
credenciamento sera o definidos em regulamento, 
observadas as seguintes regras: 
 

Nesse sentido, foi possí vel concluir que a chamada pública fixou 
critérios objetivos para contratação, estando o processo em conformidade com 
os para metros normativos para a sua formalidade, na o havendo o bices aparentes 
para que se proceda ao credenciamento neste caso mediante esta modalidade 
excepcional. 

 
Considerando os dados acima, tem-se que o processo atende aos 

requisitos para sua abertura previstos no ordenamento jurí dico. O edital conte m 
todos os itens indicados como imprescindí veis conforme os dispositivos acima 
transcritos estabelecem e esta  acompanhado de minuta de contrato que atende 
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devidamente os para metros legais, na o havendo, portanto, o bices jurí dicos quanto 
a estes aspectos. 

 
Cumpre registrar, entretanto, que a ana lise de me rito do procedimento 

em si, em todas as suas fases e atos subsequentes, e  de exclusiva compete ncia e 
responsabilidade da pro pria Comissa o Permanente de Licitaça o, a quem cabera , na 
forma legal, observar, rigorosamente, os termos da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
Importante frisar que a Lei Federal nº 13.019/14, delimita a Chamada 

Pu blica como um procedimento para firmar parceria por meio de termo de 
colaboraça o e fomento, observando os princí pios administrativo e licitato rios, 
conforme art, 2º, XII, ora transcrito: 

 
Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se: 
 
 XII - chamamento pu blico: procedimento destinado a 
selecionar organizaça o da sociedade civil para firmar 
parceria por meio de termo de colaboraça o ou de 
fomento, no qual se garanta a observa ncia dos 
princí pios da isonomia, da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculaça o ao instrumento convocato rio, do 
julgamento objetivo e dos que lhes sa o correlatos; 

 
Ademais, a apreciaça o quanto aos termos do edital de convocaça o deve 

ser realizada com base no que consta da Lei de Licitaço es, especialmente o que esta  

prescrito no art. 25 do festejado Diploma, nos seguintes termos: 

Art. 25. O edital devera  conter o objeto da licitaça o e as 

regras relativas a  convocaça o, ao julgamento, a  

habilitaça o, aos recursos e a s penalidades da licitaça o, 

a  fiscalizaça o e a  gesta o do contrato, a  entrega do 

objeto e a s condiço es de pagamento. (...) 
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   De outra sorte, a ana lise realizada em face da minuta do contrato, de 

outra banda, contempla, dentre outras, as cla usulas necessa rias previstas no art. 92 

da Lei nº 14.133/21: a) descriça o do objeto; b) forma de prestaça o de serviço; c) 

preço e condiço es de pagamento; d) prazo de vige ncia; e) cre dito pelo qual correra  

a despesa; f) direitos e responsabilidades; g) penalidades cabí veis e valor da multa; 

h) casos de rescisa o; i) vinculaça o ao edital; j) legislaça o aplica vel a  execuça o do 

contrato; l) foro de eleiça o do contrato, sena o, vejamos: 

Art. 92. Sa o necessa rias em todo contrato 
cla usulas que estabeleçam: 
 
I - o objeto e seus elementos caracterí sticos; 
II - a vinculaça o ao edital de licitaça o e a  proposta 
do licitante vencedor ou ao ato que tiver 
autorizado a contrataça o direta e a  respectiva 
proposta; 
III - a legislaça o aplica vel a  execuça o do contrato, 
inclusive quanto aos casos omissos; 
IV - o regime de execuça o ou a forma de 
fornecimento; 
V - o preço e as condiço es de pagamento, os 
crite rios, a data-base e a periodicidade do 
reajustamento de preços e os crite rios de 
atualizaça o moneta ria entre a data do 
adimplemento das obrigaço es e a do efetivo 
pagamento; 
VI - os crite rios e a periodicidade da mediça o, 
quando for o caso, e o prazo para liquidaça o e para 
pagamento; 
VII - os prazos de iní cio das etapas de execuça o, 
conclusa o, entrega, observaça o e recebimento 
definitivo, quando for o caso; 



 
 

   ESTADO DO PARÁ 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ 

CNPJ N°. 83.286.011/0001-84 

ASSESSORIA JURÍDICA - ASSEJUR 
 
 

 

9 
 

Rua Cristóvão Colombo, S/N – Centro – Ipixuna do Pará – Pará, CEP: 68637-000  

E-mail: assejur@ipixunadopara.pa.gov.br 

 

 

VIII - o cre dito pelo qual correra  a despesa, com a 
indicaça o da classificaça o funcional programa tica 
e da categoria econo mica; 
IX - a matriz de risco, quando for o caso; 
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuaça o 
de preços, quando for o caso; 
XI - o prazo para resposta ao pedido de 
restabelecimento do equilí brio econo mico-
financeiro, quando for o caso; 
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua 
plena execuça o, quando exigidas, inclusive as que 
forem oferecidas pelo contratado no caso de 
antecipaça o de valores a tí tulo de pagamento; 
XIII - o prazo de garantia mí nima do objeto, 
observados os prazos mí nimos estabelecidos 
nesta Lei e nas normas te cnicas aplica veis, e as 
condiço es de manutença o e assiste ncia te cnica, 
quando for o caso; 
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, 
as penalidades cabí veis e os valores das multas e 
suas bases de ca lculo; 
XV - as condiço es de importaça o e a data e a taxa 
de ca mbio para conversa o, quando for o caso; 
XVI - a obrigaça o do contratado de manter, 
durante toda a execuça o do contrato, em 
compatibilidade com as obrigaço es por ele 
assumidas, todas as condiço es exigidas para a 
habilitaça o na licitaça o, ou para a qualificaça o, na 
contrataça o direta; 
XVII - a obrigaça o de o contratado cumprir as 
exige ncias de reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas especí ficas, para 
pessoa com deficie ncia, para reabilitado da 
Previde ncia Social e para aprendiz; 
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XVIII - o modelo de gesta o do contrato, observados 
os requisitos definidos em regulamento; 
XIX - os casos de extinça o. 

 

III- DA CONCLUSÃO  
 

Considerando os dados acima, tem-se que o processo, para a referida 

contrataça o atende aos requisitos para sua abertura previstos no ordenamento 

jurí dico. O edital conte m todos os itens indicados como imprescindí veis, conforme 

os dispositivos acima transcritos estabelecem. Ademais, esta  acompanhado de 

minuta de contrato que atende devidamente os para metros legais, na o havendo, 

portanto, o bices jurí dicos quanto a estes aspectos. 

Em relaça o aos requisitos formais da minuta do edital, da minuta do 

contrato e demais anexos, verifica-se que estes esta o de acordo com as exige ncias 

legais impostas pelos regimentos legais para sua realizaça o. 

Conforme se depreende dos autos do processo de chamamento pu blico, 

ha  disponibilidade orçamenta ria para concretizaça o do objeto da licitaça o, estando 

no edital consignada a dotaça o orçamenta ria, satisfazendo-se quesito legal. 

Igualmente, e  precedido de cotaça o do objeto a ser contratado. 

Cumpre registrar, entretanto, que a ana lise de me rito do procedimento 

em si, em todas as suas fases e atos subsequentes, e  de exclusiva compete ncia e 

responsabilidade da pro pria Comissa o Permanente de Licitaça o, a quem cabera , na 

forma legal, observar, rigorosamente, os termos da Lei Federal nº 14.133/21, c/c Lei 

Federal nº 13.019/14 e decreto 11.878/24. 

  Por derradeiro, cumpre salientar que esta Assessoria Jurí dica,  

emite parecer sob o prisma estritamente jurí dico, na o lhe competindo adentrar a 

convenie ncia e a  oportunidade dos atos praticados no a mbito da Administraça o, 
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nem analisar aspectos de natureza eminentemente te cnico-administrativa, ale m 

disso, este parecer é de caráter meramente opinativo, não vinculando, 

portanto, a decisa o do Gestor Municipal (TCU, Aco rda o nᵒ 2935/2011, Plena rio, Rel. 

Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES, DOU de 17/05/2011). Como diz JUSTEN 

FILHO (2014. p. 689) “o essencial e  a regularidade dos atos, na o a 

aprovaça o da assessoria jurí dica”, ou seja, o gestor e  livre  no seu poder de decisa o. 

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇA O DA MINUTA E 

REGULARIDADE DOS PROCEDIMENTOS ADOTADOS NA FASE INTERNA, podendo o 

processo seguir os tramites regulares nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, na o 

existindo o bices jurí dicos. 

   E  o parecer; 
     S. M. J.  
   Ipixuna do Para , 26 de maio de 2025. 

         
  
       ______________________________________________________ 

 AUGUSTO CÉSAR DE SOUZA BORGES  
ASSESSORIA JURÍDICA 

OAB/PA 13.650 
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